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Gabinete do Prefeito

DECRETO

DECRETO Nº 120/2026 – GABP, DE 09 DE

FEVEREIRO DE 2026

DECRETO Nº 120/2026 – GABP, DE 09 DE
FEVEREIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre o ponto facultativo nas
repartições públicas municipais durante o
período carnavalesco de 2026 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipal, e

 

CONSIDERANDO as festividades tradicionais
do Carnaval;

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar
o funcionamento da Administração Pública
Municipal, conciliando a eficiência
administrativa com a preservação dos serviços
essenciais;

 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas
repartições públicas do Município de Santa
Luzia, nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026
(segunda, terça e quarta-feira de cinzas), em
virtude das celebrações de Carnaval.

 

Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica
às unidades e serviços considerados essenciais,
que por sua natureza não podem sofrer
interrupção, em especial: 

I – Guarda Municipal; 

II – Limpeza Pública;

III - Hospital Municipal;

IV - Outros serviços que, a critério das
respectivas Secretarias, sejam julgados
indispensáveis à continuidade administrativa.

 

Parágrafo Único. O funcionamento dos serviços
mencionados neste artigo ficará sob a
responsabilidade dos respectivos Secretários
Municipais e diretores de departamentos,
mediante escala de revezamento ou plantão.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-
se.

                                                                      

 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL
CLOTILDE DE ALMEIDA SANTOS

GABINETE DO PREFEITO DE SANTA
LUZIA, MA
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SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO,
09 DE FEVEREIRO DE 2026; 205º ANO DA
INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.

   

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA
JUNIOR

Prefeito Municipal de Santa Luzia – MA
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Código identificador: mcscxlgys20260211190219

PORTARIA

PORTARIA Nº 085/2026 – GABP, DE 10 DE

FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº 085/2026 – GABP, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2026.

 

“Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão,
e dá outras providências”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos
poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica
Municipal de 26 de novembro de 1998,
especificamente o art. 52, V,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Exonerar o (a) Senhor (a) KELVEM
SANTIAGO ALVES DE ANDRADE, inscrito
(a) no CPF/MF sob o nº 611.358.263-90, do
cargo de provimento em comissão de CHEFE
DE DIVISÃO DE ANALISE DE PROJETOS
E PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS,
com denominação DAS, junto à Secretaria
Municipal de Cultura.

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE SANTA LUZIA, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 10 DE FEVEREIRO DE
2026.

 

_________________________

Juscelino da Cruz Filgueira Junior

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA

 

   

 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho
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Código identificador: i0cdpecjipe20260211190219

Secretaria Municipal de Governo e Gestão -
SEMGOV

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11137150/2026

  EXTRATO DE CONTRATO Nº
11137150/2026, assinado em 26/01/2026. Objeto:
Contratação de empresa para aquisição de
combustíveis (GASOLINA) para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa
Luzia -Ma. Processo Administrativo nº 137/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 050/2025.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47,
CONTRATADO: AUTO POSTO ZUTIUA
LTDA, CNPJ nº 09.271.823/0001-26. Valor
Global: R$ 1.332.000,00 (um milhão, trezentos e
trinta e dois mil reais). Dotação
Orçamentária: Órgão : 02 PODER
EXECUTIVO Unidade : 04 SEC. MUN. DE
ADMINISTRAC?A?O, PLANEJAMENTO E
MO Dotação : 04.122.0003.2016.0000 Natureza
da Despesa: 3.3.90.30.00  MATERIAL DE
CONSUMO. Vigência Inicial: 26 de Janeiro de
2026. Vigência Final: 26 de Janeiro de 2027.
Leandro Dutra de Andrade - Secretário de Gestão
e Governo. Santa Luzia - MA, 10 de Fevereiro de
2026  

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Código identificador: cfhhnvtawyf20260211180200

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Nº 36118/2025

   

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 36118/2025, assinado em
10/02/2026. Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL
PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA
ESCOLA PEQUENOS BRILHANTES NO

POVOADO FLORESTA, NO MUNICÍPIO DE
SANTA LUZIA - MA. Processo Administrativo
nº 036/2025. Modalidade: Inexigibilidade nº
018/2025. CONTRATANTE: Fundo da
Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ nº
30.370.531/0001-37, CONTRATADO:
DELZUITA PEREIRA DA SILVA, CPF nº
652.425.213-68. Dotação orçamentaria: 2
FUNDEB 02 PODER EXECUTIVO, 02 0215
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E
VAL. PROF. EDUC -FUNDEB, 02 0215
021500 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC.
BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB, 12
Educação, 12 365 Educação Infantil, 12 365
0051 ESCOLA DECENTE, 12 365 0051 2128
0000 Manutenção e Funcionamento do Ensino
Infantil - Creche 30%, 548 3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA. Valor Global: R$ 17.352,00
(dezessete mil e trezentos e cinquenta e dois
reais). Vigência Inicial: 10 de fevereiro de 2026.
Vigência Final: 10 de fevereiro de 2027.
Cleudimar Soares Lopes Secretária de Educação
Portaria: 007/2025, 
Felipe Alves de Souza
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças
Portaria 005/2025, 10 de fevereiro de 2026.

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Código identificador: ofwhltuvrax20260211190205

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21137150/2026

   

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21137150/2026,
assinado em 26/01/2026. Objeto: Contratação de
empresa para aquisição de combustíveis
(GASOLINA) para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município
de Santa Luzia -Ma. Processo Administrativo nº
137/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
050/2025. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Educação, CNPJ nº
06.191.001/0001-47, CONTRATADO: AUTO
POSTO ZUTIUA LTDA, CNPJ nº
09.271.823/0001-26. Valor Global: R$
294.840,00 (duzentos e noventa e quatro mil e
oitocentos e quarenta reais). Dotação
Orçamentária: Órgão: 02 PODER
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EXECUTIVO Unidade: 08 SEC. MUN. DE
EDUCAÇÃO Dotação: 12.361.0020.2025.0000
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO; Órgão: 02
PODER EXECUTIVO Unidade: 08 SEC.
MUN. DE EDUCAÇÃO Dotação:
12.361.0020.2039.0000 Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO;
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 08
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO Dotação:
12.361.0051.2092.0000 Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO. Vigência Inicial: 26 de Janeiro de
2026. Vigência Final: 26 de Janeiro de 2027.
Cleudimar Soares Lopes - Secretária de
Educação. Santa Luzia - MA, 10 de Fevereiro de
2026.

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Código identificador: lqetgnlmn20260211180256

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21137250/2026
EXTRATO DE CONTRATO Nº 21137250/2026,
assinado em 26/01/2026. Objeto: Contratação de
empresa para aquisição de combustíveis
(GASOLINA) para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Educação Básica
(FUNDEB) do Município de Santa Luzia -MA.
Processo Administrativo nº 137/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 050/2025.
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de
Santa Luzia, CNPJ nº 30.370.531/0001-37,
CONTRATADO: AUTO POSTO ZUTIUA
LTDA, CNPJ nº 09.271.823/0001-26. Valor
Global: R$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e
cinco mil reais). Dotação Orçamentária: Órgão:
02 PODER EXECUTIVO Unidade: 15
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E
VAL. PROF. E Dotação:
12.365.0051.2112.0000 Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO;
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 15
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E
VAL. PROF. E Dotação:
12.361.0051.2037.0000 Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

   

Vigência Inicial: 26 de Janeiro de 2026. Vigência
Final: 26 de Janeiro de 2027. Cleudimar Soares

Lopes - Secretária de Educação. Santa Luzia -
MA, 10 de Fevereiro de 2026.

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Código identificador: iis5zgye17x20260211180207

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31137150/2026

   

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31137150/2026,
assinado em 26/01/2026. Objeto: Contratação de
empresa para aquisição de combustíveis
(GASOLINA) para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de
Santa Luzia -Ma. Processo Administrativo nº
137/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
050/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal
de Saúde, CNPJ nº 11.487.015/0001-42,
CONTRATADO: AUTO POSTO ZUTIUA
LTDA, CNPJ nº 09.271.823/0001-26. Valor
Global: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil
reais).Dotação Orçamentária: Órgão : 02
PODER EXECUTIVO Unidade: 16 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação:
10.122.0043.2171. 0000 Natureza da Despesa: 3
.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO;
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação:
10. 301.0013.2085.0000 Natureza da Despesa:
3.3. 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO;
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação:
10. 302 .0043. 2035.0000 Natureza da Despesa:
3 .3.90.30 .00 MATERIAL DE CONSUMO;
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação:
10.305 .0231. 2054. 0000 Natureza da Despesa:
3 .3.90. 30.00 MATERIAL DE
CONSUMO. Vigência Inicial: 26 de Janeiro de
2026. Vigência Final: 26 de Janeiro de 2027.
Herik James Silva Ramos - Secretário Municipal
de Saúde. Santa Luzia - MA, 10 de Fevereiro de
2026.

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Código identificador: xemwcfkjrqj20260211180202
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - SEDES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41137150/2026

   

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41137150/2026, assinado em 26/01/2026. Objeto: Contratação de
empresa para aquisição de combustíveis (GASOLINA) para atender as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social do Município de Santa Luzia -Ma. Processo Administrativo nº 137/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 050/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social,
CNPJ nº 18.165.546/0001-68, CONTRATADO: AUTO POSTO ZUTIUA LTDA, CNPJ nº
09.271.823/0001-26. Valor Global: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). Dotação
Orçamentária: Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação: 08.244.0060.2104.0000 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO; Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 17 FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação: 08.244.0061.2080.0000 Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 17 FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação: 08.244.0061.2109.0000 Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 17
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação: 08.244.0062.2107.0000 Natureza da
Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. Vigência Inicial: 26 de Janeiro de 2026. Vigência
Final: 26 de Janeiro de 2027. ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO - Secretária. Santa Luzia - MA, 10
de Fevereiro de 2026.

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Código identificador: z2ces5punh920260211180254

Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

1. DADOS DO PROCESSO

Processo Administrativo: nº 01/2026 – IPRESAL
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 01/2026
Órgão Gerenciador: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Santa
Luzia/MA – IPRESAL

Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada em
contabilidade pública e análise de composição de custos, para atender às demandas do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Santa Luzia/MA – IPRESAL, pelo prazo de
12 (doze) meses, incluindo atualizações e adequações à Lei nº 14.133/2021, conforme as necessidades
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específicas da Autarquia.

Valor Total da Contratação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Empresa Contratada:
VIECON ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA
CNPJ nº 62.302.586/0001-04
Endereço: Rua 46, nº 7, Conjunto Habitacional Vinhais, São Luís – MA.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2026, após análise dos autos e acolhimento do parecer jurídico
constante no Processo Administrativo nº 01/2026 – IPRESAL, reconhece-se a inexigibilidade de
licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021.

Diante disso, ADJUDICO o objeto à empresa acima identificada e HOMOLOGO o presente
procedimento administrativo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

3. QUADRO DE RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Especificações da Contratação

Item Descrição Und. Qtd. Valor Unitário Valor Total
01 Prestação de serviços

de consultoria e
assessoria técnica
especializada em
contabilidade pública
e análise de
composição de
custos, pelo prazo de
12 (doze) meses, com
adequação à Lei nº
14.133/2021

Mês 12 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00

Valor Total Anual: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Santa Luzia (MA), 30 de janeiro de 2026.

FLÁVIO ALVES ROCHA RODRIGUES
Presidente do IPRESAL

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Código identificador: $LFqM/4W40FJ

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DE CONTRATO N° 01/2026
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RESENHA DE CONTRATO N° 01/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026 -
IPRESAL - PARTES: INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNCIÍPIO DE SANTA
LUZIA/MA – IPRESAL e a empresa VIECON
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
LTDA. OBJETO DO CONTRATO: Contratação
de empresa para prestação de serviço de
consultoria e assessoria técnica especializada em
contabilidade pública e análise de composição de
custos para atender as demandas do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Santa Luzia-MA – IPRESAL, pelo
prazo de 12 (doze) meses, com atualizações para
adequação a Lei 14.133/2021, para atender às
necessidades específicas do IPRESAL do
Município de Santa Luzia/MA. DATA DA
ASSINATURA: 30 de janeiro de 2026. BASE
LEGAL: Lei n° 14.133, de 2021. VALOR: R$
300.000,00 (trezentos mil reais).
ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE:
FLÁVIO ALVES ROCHA RODRIGUES –
Presidente do IPRESAL. P/ CONTRATADA:
ENOS LUIS VIEGAS - Representante Legal –
VIECON ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTABIL LTDA. Santa Luzia - MA, 30 de
janeiro de 2026.

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho

Código identificador: 1ocyqdlmdpg20260211180220
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia, MA

Cep: 65390-000

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Informações: prefeitura@santaluzia.ma.gov.br

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA:06191001000147

MUNICIPIO DE SANTA
LUZIA:06191001000147

/C=BR/ST=MA/L=SANTA LUZIA/O=ICP-Brasil
/OU=presencial/OU=49381198000190/OU=Pesso
a Juridica A1/OU=ARSOMAX/OU=Autoridade
Certificadora ALTERNATIVE/CN=MUNICIPIO
DE SANTA LUZIA:06191001000147
Data:10.02.2026 22:10
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